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EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 614 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

Acrescente-se ao Anexo de Programas e Ações do PPA 2026–2029 o seguinte
dispositivo:
 

Secretaria Responsável: Secretaria da Cidadania
 

Programa: Envelhecer com Cidadania e Qualidade de Vida
 

Nova Ação: Construção e implantação da Chácara do Idoso na Zona Leste
 

Objetivo: Promover o envelhecimento saudável e ativo da população idosa da Zona Leste,

oferecendo um espaço público de convivência, lazer, atividades físicas e culturais, e

serviços de saúde, garantindo a integração social e o bem-estar desse grupo.

Produto: Unidade de referência para o idoso na Zona Leste, com infraestrutura completa

para atividades de lazer, esportivas, culturais, terapêuticas e de saúde, incluindo quadras,

salão de eventos, áreas de descanso, horta comunitária e espaços de atendimento.

Meta Física: Concluir 100% da construção e implantação da Chácara do Idoso na Zona

Leste no período do PPA.

Justificativa: A Zona Leste de Sorocaba concentra uma das maiores populações de idosos

da cidade, com uma demanda crescente por espaços de lazer e socialização. A implantação

de uma Chácara do Idoso nessa região se alinha aos eixos "Cidade Humanizada" e 

"Cidade Urbanizada" do Plano de Governo, respondendo diretamente a uma necessidade

social e garantindo que o envelhecimento seja tratado com a dignidade e a atenção

necessárias. O projeto contribui para a melhoria da qualidade de vida, combate o

isolamento social, e fortalece as políticas públicas voltadas à terceira idade, promovendo a

inclusão e a saúde.
 

 
Justificativa da Emenda

 
A presente emenda visa assegurar, no planejamento plurianual, a destinação de

recursos para a construção de um equipamento público essencial para a população idosa da
Zona Leste. Ao incluir essa ação no PPA, a emenda obriga o Poder Executivo a prever, nas Leis
de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) e nas Leis Orçamentárias Anuais (LOAs) subsequentes, o
financiamento necessário para a execução do projeto. Essa medida fortalece as políticas de
assistência social e saúde, reconhecendo o direito à dignidade e à cidadania da população
idosa e promovendo o desenvolvimento social de Sorocaba.
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S/S.,  2 de setembro de 2025
 
 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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